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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO(A) COORDENADOR(A)

Eu, NOME DO COORDENADOR DO PROJETO inscrito sob o CPF nº XXXXX e SIAPE XXXXX, doravante denominado(a) COORDENADOR(A), responsável pelo projeto intitulado TÍTULO DO PROJETO, aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa com seres humanos sob o CAEE nº XXXXXXXXXXXX firmo o presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE conforme se segue: 

CONSIDERANDO a necessidade de uma Fundação de Apoio como Interveniente (Outorgada Executora) para execução do Projeto.

[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO o contrato a ser firmado entre o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) sob a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) e a Outorgada Executora selecionada por meio de Dispensa de Licitação dentre as autorizadas a atuar no HU-UFJF, que tem como objeto a execução do Projeto.

CONSIDERANDO as obrigações assumidas pela equipe executora do Projeto (HU-UFJF), do qual sou coordenador(a) e responsável no que tange ao seu cumprimento e correta utilização dos recursos financeiros destinados à sua execução.

CONSIDERANDO que a Outorgada Executora efetuará a verificação de que as despesas ordenadas correspondem a itens e quantidades constantes do orçamento previamente aprovado, e que é responsabilidade da Outorgada Executora a observância da legislação aplicável nas aquisições (pagamentos) a serem realizadas, desde que tenham sido, previamente, submetidas à apreciação da Outorgada Executora.

Declaro, pelo presente termo, que estou ciente das minhas obrigações como Coordenador(a) do Projeto, comprometendo-me a: 

i. Cumprir integralmente o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos apresentado ao órgão financiador do projeto, realizando as atividades propostas com eficiência, qualidade, moralidade e respeito às exigências legais aplicáveis;
ii. Supervisionar e referendar todas as atividades desenvolvidas pelos(as) prestadores de serviços, bolsistas, voluntários ou prepostos atuantes no projeto; 
iii. Comunicar imediatamente à Fundação Interveniente os casos de impedimento e/ou afastamento de bolsistas, sob pena de corresponsabilidade na restituição dos recursos recebidos indevidamente; 
iv. Fornecer todas as informações referentes ao projeto, quando solicitadas pela equipe da Outorgada Executora; 
v. Fornecer todas as informações referentes ao projeto, quando solicitadas pela Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP), Gerência Administrativa e/ou suas e suas unidades organizacionais vinculadas; 
vi. Apresentar à Fundação Interveniente e à Unidade de Gestão da Pesquisa da GEP do HU-UFJF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução do projeto, um “relatório técnico final” contendo todos os documentos hábeis a realização da prestação de contas do projeto e os devidos comprovantes de despesas, em consonância com o estabelecido Plano de Trabalho apresentado ao órgão financiador do projeto.
vii. Verificar a compatibilidade dos Custos Operacionais cobrados pela Outorgada Executora e o montante de recursos gerenciados no Projeto; 
viii. Assumir toda a responsabilidade técnica do projeto no que se refere à execução do objeto deste, bem como assumir o compromisso de cumprir e fazer cumprir os prazos previstos no cronograma das atividades constantes do plano de trabalho e do plano de aplicação. 
ix. Estarei isento de responsabilidade quando os prazos do cronograma e classificação das despesas no momento da execução não forem observados em função de atrasos causados por terceiros, desde que eu não tenha dado causa para tanto.

Declaro estar ciente das restrições quanto a contratação de partes relacionadas no âmbito do projeto, que compreende cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, aplicando-se o mesmo à contratação de pessoas jurídicas que tenham como sócio ou colaborador pessoas relacionadas. Atesto, ainda, na composição da equipe de trabalho não existe favorecimento servidores da UFJF e nem dos empregados públicos do HU-UFJF sob a gestão da Ebserh, em linha reta ou colateral até o terceiro grau e que seus proventos totais não ultrapassam o limite do teto do funcionalismo público. 
Declaro, ainda, ciência de que a inobservância do compromisso assumido neste documento me obriga a ressarcir todos os recursos repassados para a execução do referido Projeto. Por fim, assumo o compromisso em a assinar os documentos para a formalização do contrato junto à Outorgada Executora, desde que em concordância com os dispositivos legais.
Este Termo de Compromisso e Responsabilidade é expressão da verdade e por ele respondo integralmente.

____________________________________
Coordenador do Projeto


TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO(A) VICE-COORDENADOR(A)

Eu, NOME DO COORDENADOR DO PROJETO inscrito sob o CPF nº XXXXX e SIAPE XXXXX, doravante denominado(a) COORDENADOR(A), responsável pelo projeto intitulado TÍTULO DO PROJETO, aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa com seres humanos sob o CAEE nº XXXXXXXXXXXX firmo o presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE conforme se segue: 

CONSIDERANDO a necessidade de uma Fundação de Apoio como Interveniente (Outorgada Executora) para execução do Projeto. 

CONSIDERANDO o contrato a ser firmado entre o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) sob a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) e a Outorgada Executora selecionada por meio de Dispensa de Licitação dentre as autorizadas a atuar no HU-UFJF, que tem como objeto a execução do Projeto.

CONSIDERANDO as obrigações assumidas pela equipe executora do Projeto (HU-UFJF), do qual sou coordenador(a) e responsável no que tange ao seu cumprimento e correta utilização dos recursos financeiros destinados à sua execução.

CONSIDERANDO que a Outorgada Executora do certame efetuará a verificação de que as despesas ordenadas correspondem a itens e quantidades constantes do orçamento previamente aprovado, e que é responsabilidade da Outorgada Executora a observância da legislação aplicável nas aquisições (pagamentos) a serem realizadas, desde que tenham sido, previamente, submetidas à apreciação da Outorgada Executora.

Declaro, pelo presente termo, que estou ciente das minhas obrigações como Vice-Coordenador(a) do Projeto, comprometendo-me, nas ausências/impedimentos do(a) Coordenador(a) ser o responsável técnico pelo projeto e: 

i. Cumprir integralmente o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos apresentado ao órgão financiador do projeto, realizando as atividades propostas com eficiência, qualidade, moralidade e respeito às exigências legais aplicáveis;
ii. Supervisionar e referendar todas as atividades desenvolvidas pelos(as) prestadores de serviços, bolsistas, voluntários ou prepostos atuantes no projeto; 
iii. Comunicar imediatamente à Outorgada Executora os casos de impedimento e/ou afastamento de bolsistas, sob pena de corresponsabilidade na restituição dos recursos recebidos indevidamente; 
iv. Fornecer todas as informações referentes ao projeto, quando solicitadas pela equipe da Outorgada Executora; 
v. Fornecer todas as informações referentes ao projeto, quando solicitadas pela Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP), Gerência Administrativa e/ou suas e suas unidades organizacionais vinculadas; 
vi. Apresentar à Fundação Interveniente e à Unidade de Gestão da Pesquisa da GEP do HU-UFJF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução do projeto, um “relatório técnico final” contendo todos os documentos hábeis a realização da prestação de contas do projeto e os devidos comprovantes de despesas, em consonância com o estabelecido Plano de Trabalho apresentado ao órgão financiador do projeto.
vii. Verificar a compatibilidade dos Custos Operacionais cobrados pela Outorgada Executora e o montante de recursos gerenciados no Projeto; 
viii. Assumir toda a responsabilidade técnica do projeto no que se refere à execução do objeto deste, bem como assumir o compromisso de cumprir e fazer cumprir os prazos previstos no cronograma das atividades constantes do plano de trabalho e do plano de aplicação. 
ix. Estarei isento de responsabilidade quando os prazos do cronograma e classificação das despesas no momento da execução não forem observados em função de atrasos causados por terceiros, desde que eu não tenha dado causa para tanto.

Declaro estar ciente das restrições quanto a contratação de partes relacionadas no âmbito do projeto, que compreende cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, aplicando-se o mesmo à contratação de pessoas jurídicas que tenham como sócio ou colaborador pessoas relacionadas. Atesto, ainda, na composição da equipe de trabalho não existe favorecimento servidores da UFJF e nem dos empregados públicos do HU-UFJF sob a gestão da Ebserh, em linha reta ou colateral até o terceiro grau e que seus proventos totais não ultrapassam o limite do teto do funcionalismo público. 
Declaro, ainda, ciência de que a inobservância do compromisso assumido neste documento me obriga a ressarcir todos os recursos repassados para a execução do referido Projeto. Por fim, assumo o compromisso em a assinar os documentos para a formalização do contrato junto à Outorgada Executora, desde que em concordância com os dispositivos legais.
Este Termo de Compromisso e Responsabilidade é expressão da verdade e por ele respondo integralmente.

____________________________________
Vice-Coordenador(a) do Projeto
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